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I-RELATÓRIO

A Mantenedora "Empreendimentos Culturais e Educacionais da Bahia Ltda." solicita a
este Ministério, nos termos da Portaria MEC 641/97, autorização para o íuncion^ento de
curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de Artes, Ciências e
Tecnologias, com sede na cidade de Salvador, no Estado da Bahia, com 200 (duzentas) vagas
para os turnos matutino e noturno, em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, em regime senado

A Faculdade de Artes, Ciências e Tecnologias foi credencia.da pela Portaria MEC
1.611/2001, que também autorizou o funcionamento do curso de Administração, bacharelado,
com base no Parecer CNE/CES 951/2001.

O Processo 23000.010737/2001-25, solicitando a aprovação do regimento da reterida
Faculdade, tramita, ainda, no Ministério da Educação.

Em atenção à legislação vigente, o pleito foi submetido à consideração previa da
Ordem dos Advogados do Brasil, que, em parecer datado de agosto e 2000, mamfestou-se

A Comissão de Avaliação designada pela Portaria SESu/MEC 658/2002, atribuiu o
conceito global "C" às condições de sua oferta. Apontou diligências a serem atendidas pela
Instituição e recomendou nova visita de verificação. ^ a

A Instituição encaminhou documentação adicional, conforme expediente de 26 de
agosto de 2002, Doe. 050041/2002-17, na qual procura demonstrar o atendimento das

A Comissão de Avaliação designada mediante Despacho MEC/SESu^EPES
167/2002, concluiu que as diligências foram cumpridas, ratificando o conceito global
atribuído às seguintes ponderações:

-  a Instituição refez a contento os objetivos do curso e o perfil projissional,
-  a revisão das ementas e bibliografias foi realizada, conforme se comprova no novo

projeto pedagógico, constante de volume anexado ao processo,
-  foram adquiridos livros, conforme cópias de notas fiscais; ^

o projeto arquitetônico apresentado foi considerado satisfatório, ^
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-  o estágio supervisionado foi reestruturado, integrado pelos módulos Prática
Jurídica I e II, de estágio supervisionado, e Prática Jurídica III, sob a forma de
estágio supervisionado e monografia.

A Mantenedora comprovou a regularidade fiscal e parafiscal, conforme documentos
anexados ao processo.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Diante do exposto, recomendo à Câmara de Educação Superior a autorização para o
flmcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzent^) vagas toSus anuais
distribuídas em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos, sendo 100 (cem) no turno dmmo e 100
(cem) no turno noturno, em regime semestral, a ser mimstrado pela Faculdade de Artes
Ciências e Tecnologias, na cidade de Salvador, no Estado da Bataa inantida por
Empreendimentos Culturais e Educacionais da Bahia Ltda., com sede na cidade de Salvad ,
Estado da Bahia, devendo a lES, no momento do reconhecunento do curso, comprovar a
melhoria significativa dos diferentes itens avaliados.

Brasília-DF, 4 de dezembro de 2002.

Y^. ̂  -Ho
.  ̂ olura _ConselheiralP^ronilha Beatriz Gcâlçalves e Silva - Relatora

/

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 20j

i  (2. „ - ̂  .
Conselbe ro Artbúr Roquete de Macedo -Residente

o»-*-" —iq
„__.^-€on§éniêifõXãuro Ribas Zbnmer - Vice-Presidente

Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva 1861/SOS



íMINISTÉRIO da educação
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
departamento de política DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE StJPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.» 3«5/2002

Processo n.° : 23000.001861/2000-19
Mantenedora ; EMPREENDCvIEInTOS CULTuRaIS E EDUCACIONAIS DA BAHIA LTDA
CNTJn.° : 01.626.968/0001-90
Assunto : Autonzação para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado,

a ser ministrado pela Faculdade de Artes, Ciências e Tecnologias,'
com sede na cidade de Salvador, no Estado da Bahia.

I - HISTÓRICO

A Mantenedora "Empreendimentos Culturais e Educacionais da
Bahia Ltda. solicitou a este Ministério, nos termos da Portaria MEC n°64i/97, a
autorização para o Hincionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser
ministrado pela Faculdade de Artes, Ciências e Tecnologias, com sede na cidade de
Salvador, no Estado da Bahia.

A Faculdade de .Artes, Ciências e Tecnologias foi credenciada oeia
ortana MEC n'' 1.6! 1/2001, que também autorizou o funcionamento do curso de

Administração, bacharelado, com base no Parecer CNE/CES n° 951/2001

O processo solicitando a aprovação do regimento da Faculdade deArtes, Ciências e iecnologias, rri 23000.010737/2001-25, encontra-se em
tramitação neste Ministério.

Em atenção à legislação vigente, o pleito foi submetido à
consideração previa da Ordem dos Advogados do Brasil. Em parecer datado de 2!
de agosto de 2000, homologado em 25 subseqüente, cuja resenha foi publicada no
Diario da Justiça de 31 de agosto de 2000, a Comissão de Ensino Juridico da OAB
maniíestou-se desfavorável ao atendimento do pleito.

Para veriíicar as condições iniciais existentes para a oferta do curso
em tela, esta Secretaria designou Comissão de .Avaliação, pela Portaria S ES u/MEC
n° 658/2002, publicada no DOU de 21 de junho'de 2002, constituída pelos
professores Patrícia Luiza Kegel. da Universidade Regional de Blumenau, e Artur
Stamford da Silva, da Faculdade de Direito de Caruaru,
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A Comissão de Avaliação apresentou relatório, com diligências a
serem atendidas pela Instituição, recomendando nova visita de verificação. A
Comissão atribuiu o conceito global "C" às condições de sua oferta.

A Instituição encaminhou documentação adicional, conforme
expediente de 26 de agosto de 2002, Doe. n^ 050041/2002-17, na qual orocura
demonstrar o atendimento diliaéncias.

Mediante Despacho n° 167/2002 MEC/SESu/DEPES, foram
designados os professores Cláudio Roberto Cintra Bezerra Brandão, da Faculdade
de Direito de 01mda,^e Maria Vital da Rocha, da Universidade de Fortaleza, para
procederem verificação in loco do cumprimento das recomendações anteriormente
apresentadas por Comissão de Avaliação.

A Comissão de .Avaliação, em relatório datado de 22 de oumbro de
2002, concluiu que as diligências foram cumpridas, ratificando o conceito sílobal
■'C- atnbuido às condições iniciais existentes para a oferta do curso em teia.

11 - MÉRITO

avaliados:
.A primeira Comissão atribuiu os seguintes conceitos aos itens

1  ITEhi'S .AV.4LL-U)0S !  CONTF.rTO.^
u l. hgressos / perdi e habilidades :
Ui. iNivel de qualificação do corpo docence
Oj. Adequação de professores às disciplrnas de admini-íracão

c04. Dedicação e reqime de trabalho
A

05. Estabilidade do corpo docente
06. Política de aperfeiçoamenco/qualiticacào atualização docente

c07. Qualificação do Responsável pela implantação do curso
c

08. Projeto Pedagógico
D09. Biblioteca 1

S Conceito
10. Laboratório (s) de Computação i C1 1. Política de uso do(s) laboratório!s) i

B1.2. Espaço físico, piano de manutenção e atualização dos equipamentos, j
sofhvares disponíveis e pessoal disponível i 3

1 j. Estágio Supervisionado ;
—  i D

14. Empresa Júnior i
1 a. Administração Acadêmica i

1 c
io. infra-estrutura física i

c
17. Corpo discente i"
18. Auto-avaliacão •

B
19. Pesquisa e Extensão

r
-0. Envolvimento com a comunidade ;
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A Comissão de Avaliação indicou a necessidade de cumprimento
das diligências a seguir:

1  - releitura e esclarecimento, através de nova redação, da concepcão de curso e
perfil profissional;
2 - imediata revisão das ementas e bibliografias constantes no Projeto Pedasóaico.
de torma a garantir a rormação de juristas críticos e reflexivos, não constando
apenas manuais;

j - aquisição de livros que contemplem as referências bibliográficas básicas:
4 - revisão do projeto arquitetônico e da concepção do estágio supervisionado.

A segunda Comissão de Avaliação informou que a Instimição
entregou, por ocasião da visita, novo projeto pedaaósico. Plano de
Desenvolvimento Institucional, planta e memorial justificativo do Núcleo de
Prática Jurídica e cópia de notas fiscais ae aquisição de livros. Sobre os itens
verificados, a Comissão teceu as seguintes considerações:

a Instituição refez a contento os objetivos do curso e o perfil
profissional;

a revisão oas ementas e bibliografias foi realizada, conforme se
comprova no novo projeto pedagógico, constante de volume anexado ao processo;

- foram adquiridos livros, conforme cópias de notas fiscais;
- o projeto arquitetônico apresentado foi considerado satisfatório;

.  . -" ^ estágio supervisionado foi reestruturado, integrado pelos
módulos Prática Jurídica I e II, de estágio supe.rvisionado, e Prática Ju.ndica IIÍ. sob
a forma de estágio supervisionado e monografia.

A Comissão de .Avaliação assim concluiu seu parecer, referindo-se
à avaliação anterior:

Isto posto, a comissão conclui pelo cumprimento das áiliuéncias e atribui o
conceito "C" ao curso.

A Mantenedora comprovou a regularidade hscal e parafiscal.
conforme documentos anexados ao processo.

.Acompanham este relatório os anexos:

.A - Síntese das informações do processo e do relatório da
Comissão de .Avaliação;

B - Corpo docente;
C - Organização curricular.
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III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado dos relatórios das Comissões de
Avaliação, com indicação favorável à autorização para o funcionamento do curso
de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em
turmas de até 50 (cinqüenta) alunos, sendo 100 (cem) no turno diurno e 100 (cem)
no turno noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Artes. Ciências e Tecnologias,
estabelecida na Rua Rubem Berta, n° 128, Bairro Pituba, na cidade de Salvador, no
Estado da Bahia, mantida por Empreendimentos Culturais e Educacionais da Bahia
Ltda., com sede na cidade de Salvador, no Estado da Bahia.

A consideração superior.
Brasília. 30 de outubro de 2002.

SUSANA REGIUA SALLTV{R|ANGEL
Coordenadora Gera! de Super\'isão do Ensino Supei-ior

MEC. SESu/DEPES/COSüP

A
UU'

MARIA APARECIDA ANDRÉS RIBEIRO
Diretora do Departamento de Poiítiea do Ensino Superior

MEC/SESu/OEPES
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ANKXOA

síntese im.s ineoumaçOes do processo e do reea iório da comissão de avaeiac;
A. I - DADOS DE fDENTÍFICAÇÃO

N." do Processo; 23000.001H61/2000-19
Insliliiiçno: Píiciildndc de Ar(cs, Ciôiicins e I ccnolugiíis
Endereço: Rua Rubem Berla, n" 128, ÍRtirro Pilubn". Salvador/R A

AO

Curso Mantenedora Total

vaga.s/

anuais

'Turno(.s)
funcionamento '

Regime de
matrícula

C^arga
horária

total

"Tempo
mínimo de

!("*

Tempo
máximo

__ile_IC*
08 anos

Diieilo,
bacharelado

* lnlegralÍ7.aç3o cu

ÍMiiprecndimentos Culturais e
Educacionais da Rahia Lida.

rricular

200 Diurno e

Noturno
Semestral 'l.008h/a tl.S ÍÍIIOS

A. 2 - CORPO DOCEN Í E

l ilulação

Doulores

Mestres

ispecialislas
Graduados

TOTAL

QHAUI-ICAÇ/^
Area do conhecimento

Direito (3), Letras e I .iiígiiísliea. Ciência Política e Soeioiogia. (oinmiÊ^i c CuItTií^
Contemporâneas, Socioioma. lúlucação r?1
Direito Público

Direito (4)

Totais

t)9

01

Od

professores em regime de tempo integrai e oito (8) em regime de. tempo parciaT

ço.opa(íLklad^enRcnitubçn!ubsd!^!to^ "
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Processo n" 23000.001861/2000-19 - AiNEXO II

Corpo docente

Nomes dos docentes Titulação Area de concentração
Jeovana Malena Viana Pinheiro Alves M Direito

Alicia Duhá Louse M Letras e Lingüística ;
Gil Nunesmaia Júnior M Ciência Política e Sociologia
Antonio Milton Oliveira de Almeida M  ! Comunicação e Cultura ContemponLneas
Lícia Barbosa M  1 Sociologia
José Cláudio Rocha M  1 Educação
Isaías Andrade Lins Filho M  1 Direito
Adriana Freire Soares M  i Direito
Ana Licks iVl 1 Educação
Ricardo Maurício Freire Soares E  j Direito Público
Sílvia Ríccio Resedá G  j Direito
Rosemília Tannus G  i Direito
Jussara. Maria Sal gado Lobo G  1 Direito

Juliete Robichez G  i Direito

EJIS6I



' Supervisionado TII
I Carga Horária Tocai i 383 horas

V ANO - 2 Semestre

: DlSCIPLrNõA ■ C.AR.GA HOR.ARJA

^ Direito Orçamentário ■ 72 horas

Direito Administrativo [II • 72 horas

Direito da Seguridade Social i 3ô horas

Direito Constitucional Comoarado ■ 3ó horas

Direito Político : 72 horas

Total Semestral : 2S8 horas

Orientação 'a Monoaraiia : 30 horas

Atividades Complementares '  15 horas

.-Vcividade de Pratica Jurídica - Estaaio . 50 horas

Supervisionado III
Carga Moraria Total 333 horas

CURRÍCULO :VÚiN'IN>IO - IHTEGRALIZAÇÃO CLURICULAR
Portaria n' l.SSó, de 30 de Dezembro de 1994. NÚCLEO FUNDAMENTAL

.ví ate ria DISCIPLINA CARGA HOIUARIa
Introdução ao Direito : Teona Geral do Direito [ -L-L

rncsona • Geral. Juridica , ■ :  '

:>oc;oiosia : Geral e iundica 144

aconomia . ' Economia Poiitica ■« ^

SI

Ciência Política e Teoria Geral ; Ciência Poíitica e Teoria Gerai 7")

■ io Estado ; do Estado
Historia do Direito ■ Kistóna do Direito ?

Metodologia da Pesquisa Meccdcicáia da ia Pesauisa ?6
L lontinca ; Ciencirica
híngua Portuguesa - Linaua Pomiauesa 26

: Direito e Linuuagem i Direito e Linauasetn 26
■ Hermenêutica í Hermenêutica 26
Etica Ecica das Profissões iuridicas 26

NÚCLEO PROFISSIONALIZ.A_NTE

matéria disciplina CARG.A HOR-ARLa :
Direico Conscuucionai : Direito Constitucicnaí t 77 :

; Direito Ccnstitucicnai ÍI T-í i

• Direito Consciracionai III 72 :
■ Direito Constitucional Corr.carado ;

/ •'

Direito Civil : Direito Civii [ 72 ;
1 ; Direito Civíi [I 72 i

: Direito Civil IIí 72 !



Si:per'.'is!onado TT !

Cai"ga Horária 'rotal i 425 horas

V  - l Semestre ÊNFASE EM DIREITO E .fVERC.ADG

DISCIPLINA i CARGA HOR-ARIA

Direito Civil VII ! 72 horas 1

Direito Econômico i 36 horas i

Direito da Intearacão I 72 horas i

Direito da Concorrência 1 72 horas 1

Direito Penal Econômico i 36 horas i

Total Semestral i 288 horas i

Orientação 'a Monoarana 1 30 horas 1

Atividades Compíementares 1  15 horas

Atividade de Prática Jurídica - Estáeio I 50 horas
Supei^-isionado III

\

f
t

Carea Horária Total i 383 horas

.ANO - 2 Semestre

DISCIPLINJA 1 C.ARGA KOR-AJUA

.Adm.inistração e Negocies i 72 horas

Direito Emoresarial : 36 horas

Direito do Cooperativismo ■ 72 horas

Direito .Ambiental ; 360 horas

Direito da Informação : 72 horas

Total Semestral 288 horas

Orientação 'a .Llonograf.a ' 30 horas

.Atividades Compíementares ■  15 horas

.Atividade de Prática Jurídica - Estaeio : 50 horas

Supervisionado III

Carua Horária Total . 383 horas

V .AiNO - l SemestreÈNT.ASE EM DIREITO DO EST.ADO

DISCIPLÍNÚA : C.ARGA HO R-4JII.A

Direito Civil Vil 72 horas

Socioiouia da .Administração da Justiça ■ 36 horas

Seuuranca Pública ' 72 horas

Persecução Penal . 72 horas

Direitos Difusos e Transindividuais ' 36 horas

Total Semestral • 238 horas

Orientação 'a Monog.mfia : 30 horas

.Atividades Compíementares '  15 horas

.Atividade de Prática Jurídica - Estauio i 50 horas



■wifgfjitjwaw

i Atividade de Prática Jurídica - Estágio
; Supervisionado I

50 horas

■ Carga Horária Total 430 horas

III .AÍnO - 2 Semestre

DlSCIPLrN'A i C.ARGA HOR-ARIA i
Direito Civil IV 1

1 72 horas i
Direito Constitucional ÍV i 72 horas í
Direito Penal IA' í 72 horas 1
Direito Comercial III i

1 3ó horas |
Direito Processual Civil [I i 72 horas i
Direito Tributário II 1 36 horas |
Total Semestral i 360 horas i
Atividades Comolementares 1

20 horas i
Atividade de Prática Jurídica - Estagio
Suoer/isionado I I

F

50 horas ;
j

Carga Horária Total j 430 horas i

IA .ano - I Semestre

DISCIPLINA C.AR.GA K0R_AR1a
Direito Civii V P- horas
Direito Comercial tV 72 horas
Direito Administrativo I '1 horas
Direito do Trabalho I 16 horas
Direito .Processual Civü IH "2 horas
Direito Processual Penai I ;6 horas
i ota! Semestral jóO horas
Atividades Comolementares 5 horas
Atividade de Pratica Juridica - Estagio
Super/isionado II

50 horas

■ Carga Horária Total •25 horas

[A .ano - 2 Semestre

disciplina C.AJIGA H0R.-VR1A
Direito Civil VT 2 horas
Direito Aoministrativo II 2 horas
Direito do Trabalho II j6 horas
Direito Processual Civii tV -2 horas :
Direito Processual Penal ÍI / 2 horas
Direito Processual do Trabalho j6 horas
Total Semestral j60 horas
Atividades Complementares 1 5 horas
Atividade de Prática Jurídica - Estagio 50 horas i



■i*gjfv-.iuvac^3

■ HtsTóna do Dir.^jto /  ■'- horas

=S^BJMh:othsões u
iOras

- ̂ Q'^iologia Jurídfcq i jo horas
: Fiíosotia .íuridina i  horas
^Sõdõi^siãdãfe^^— •  horas

.' JÔ horas

.-—llj^^giComolenienr^rp.-'  — I
.' -'oQ hora.s
i 25 horas
> j85 horas

•JriígaHorán^otaJ

fí .ANO - eraesti

SUgLgÃ
Direito Civil [

íE^iig.Constitucionaí [
i

L»! fioras

l^íiP Penai í 2 horas

rr^^rieutíca '2 horas
Direito e Linguap-em
D

i jo horas
-r 1

oínte  norasto rnac onai iico
2 horasai emes

'  -''OO horas£!í£^omD[ me
-i horasTocr lai

^ i noras

-^0 - 2 Semestn

tPLíN
PGCO HOR.

-^hhoiiPlÇpnst:tuc;onai ir
Jp''"giC0 PeããTíi
-Direito Comeòâiai f
-L£2na_^a .Argomencar-^P.
—!lÊll2_ iricergacional

SeiTTestrã] ^
iilili^QeS CoiTlDÍempnr.^^.-
■:i,--r;43_Horar:a Tocai ■

.  ■ - noras

j 2: horas
/  ■•2 horas

tioras
' 26 horas
'26 horas
260 horas
-i horas

n T

-'Ji noras
ÍU .ANO - s ̂

mesrre

LDíSCrPLíNlA
ÇT^-RG.A rfOR ^ Q r
■■'2 horas

mo Civil [J!
■Lpireíto Constiri.r;
i D

o na! ílí
ire çoPenai ílí - noras

r^;Liiiígmo Comeroial n - noras
i Dlr^liI jo noras£j!roce^j Civü [
■_D!re: CO Tríbu tário
I

- noras
 -rL^ocnl Semecrra -o noras

260 horas
-O horas



j  I^rocesso n" 23000.001861/2000-19 - ANEXO C
nco não se reduz, contudo, a meramente justificar as habilitações propostas,
■empenhando, sim. a flinção de conferir a própria identidade deste Curso de Direito,
seja, o^ que ele pode oferecer 'a sociedade baiana que ainda não tenha sido oferecido?
ode oferecer como contribuição a formação de um.a geração de juristas que não só
im capazes de realizar uma leitura critica -acerca do conflito existente entre a amção
utadora e a nmção intenz-entora do direito, mas. e principalmente, estejam aptos a
isitar entre estes dois pólos convergentes da atuação do direito.

Reconhecendo a profundidade de tais aspectos, a FACET prooõe contribuir oara
íoaedade soteropohtana com um Curso de Direito em sintonia com a prórpia
aencm evolutiva do direito, que cada vez mais irá interagir com o iVfERCADO,
ntendo. no entanto, ainda, seu papel tradicional para com o ÊST.ADO Neste sentido'
los as ênfases DIREITO E MTRCADO e DIREITO DO EST.A,DO. O crescimento
mercado, motivado pelas mudanças econômicas e avanços tecnolóaicos vem

aincando o exercício da advocacia e gerando diversas novas fontes d~e trabalho,
lae se exige um .novo dpo de advogado, direcionado para as demandas do mercado
vompl^e.xidade ao mundo atual, do Pais e da região onde se situam o Estado da Bahia
■ ciuade do Salvador, bem como outros espaços geo-políticos onde oossa o mturo
■tissicnal aplicar os seus conhecimentos. Pôr outro lado. com a globalização
;  iberal os elos positivos de racionalidade normativa do Estado e do Direito estão
ao aiiapidados, cora o enifaquecimento do Poder Judiciário, e mesmo da crença na

democracia. Tais fatos reforçam a segunda é.nfase do Curso de Direito da
do Estado, na mecica em que cal habilitação possibilitará a

maç.ao^ critica acequada para a reconst.njçlo do espaço púbiico estatal a panir das
'übsces jurídicas clássicas, como a magistratura e orom.ocona de iusrica ocr
;mDio, ' j .

. CURRÍCULO PLE.NO PROPOSTO

4.C. 1.Disciplinas : ementário e bibliosrafia.

-NO - 1 Semest.f^e

SCIPLINA ^ CARGA HORARIA
roGuçao ao Estudo do Direito [ .'2 horas
igua Portusuesa

jo nor-s
.•ac;a Política e i eoria Geral do Estado "2 horas
ciolouia Gerai 22 horas ■■

csoria Geral 22 horas
onomia Política ■jó horas
tal Semestral ■ 360 horas
vidades Comclementares ■ 15 horas
rga Horária Tocai : 385 horas

-HO - 2 Semestre

dLlULlNA ! C.ARGA HOR-^RIA


